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Em· outrê. mensegem, hoje envü:ds e: V. ExciE:. fiz sentir , 
B V. Exci~. e 2os srs •. VereP.dores MunicipE:i·s; o e1npenho em que est2 

G 

e c:dministrc:çP. o munioipê.l de· melhorê.r o e:: spect o urbê.ni.stic o de nos se: . . 

cid8de, co1n E: re2liz2.ç80 de obrr:s de gr211a_e VC!-lto, e,, que compe-'cem a 
. ' 

municipslidê.de solucionê.r. 

_A.gore, volto 2 presença de V. Exci2·. p8r~c. submeter ~ 

ê.precic:ç8 o de V. Excü: •· e ds EgregieF.!- Cs.me:r;.s · Municipc:l outro projeto 

de lei pr.ov.endo ê. construç~o e E: reconstruç8o dos pê.sSeios publicos 

de:: cidc:de, unirc;rmizc:ndo~~s, de forma e· 2.presentP.rem um c.specto lison

feiro, enc~rg~e~" que, como de lei, -compete t:: os proprietc::rios de imo 
.... . . . 

veis urbc.nos. 

Como quc:si sempre os proprietê.rios se descurc:rm 4esse 
• •· ~ H dev.er, ou fc:zem os pê.sseios, sem ê. nece.ssr.r·ic:: un1form1zi::ç20, necess2-

rio se torne: .que r:: administrê.ç~Õ fique E:rmc:.dê. de leis coarcitivE:s, 

de modo 8 poa.er· rec:lizc:r os melhorE:mentos e .os embelezamentos de que 

e: cid2de .nscessitê.. 

Subm.etendo·dito projeto c:o estudo d_::: EgregiE: Cr--mrc:., os 
. . . , 

senhores verec:dbres, com c:s luzes que possuem e com _o ê.mor F.: cous2 

·publiCê. que PE>em, certc:mente. compreenderP.o 2.S vc:ntigens dele resul
t2ntes, ou dc:rR.o c:s providenciÉ:.s que. julge·rem mc:is ecerto=:d2s;. 

Ao ensejo, .i.::presento c: V,. ·Excic:. meus protestos de 

estimc: e E:preço e minhE:s 

:AtenciOSê.S Sê.UC1i::çoes 

~~~~~~J?dt 

Ao EXJ;!fO. SrQ. 

Dr• R~ul Giuberti 
DD. Presidente d2 C~mrc: Municipê.l 

e olc:tinc:. 

- -· 

; 

1 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO \; 

:PREFEITURA MUNICIPAL DE CQL~ TINA 
, DIRETORIA DA FAZENDA l . 

. -- 1 .. ij0-
; ~ . 
; '1 

Projeto dé ·lei n\ci\ 
\ \. 
\ -:\. 

__ / 
) 

Tnrx1a obrlgatori~". ·~ un1:eorme_ a ·cons~ 
- - .. ~-:~-~.'.:.':: 1 ~il . . 

truç:~tó de ·passeios tutilicos • 
. · . ' ·. ' \ :'· -~ ' .· 

\ '~ . 
. ' \ \ . 

o Pov.o do J.!Iunici:ptto .~~.e dolctina deere-
• .1 ·tj 

tou · e. eu. · em seu nome • sene'loll, J:.\\guinte · lei. 

' . . \ }{~, . . 
.Artigo lº .... -~ Ow.rigatoria a- .eont?truçâp. de 1)asseios-

. . \. . . . . {\; . - - ·ÂI 

pu1:1licos neEta cidade; Esplanaô.fJ. .~, ·nl,tP--7:Jílova e Sao · 

811Vanu~ . . \ t,,>'<- , . . . . 
'rtigo 2º • · Os passeios déverão sêr ~~&ntrt;euiUó"s de - • ' . '~ • . • , '. t ' ~··\i .·., • ~ ; ; . "n. ' "'> .. 

1 adrtlhos hidrau11cos de urn so modelo .. ) cor e· desa~>,_ 
• - -~. -.. , .,,_"l .'-•• 

r1ho, devidarnente a1h'Ovad os :pela PreJ~·:e:U\ur a, assenta• "· 
• ,' ' -r • ' ,, < /\.i ~' • 

ttos sobre-leito de concreto-. · -,_.;; \ . , . .. I . \ . 

Artigo 3º - Os passeios já existe:rtté-~/Çi,~~rão ser 
. ' : - - . .- - ·., ,:-;"_.:: ' ' : ";:\ .. . ' 

r.econst~uidos ~ observando-se o· dis~á~{,9 /ít~\3"ta .lei •. 
- - . ·. : - /Y'" - ;;-'·.'· ·-;"} ) 

Artigo · 4·º ~. Pica eo:ncedid.o a todo'.s 'às" ptfop'i"iêtàr:i"os 
' . . . ' - ', ·-.:;- "\ . 

ele· terrenos sttuados nos locais. re·f,pr,1.a;ç;~ ti~\·_:à.rt!go 
· - · · · · .: '/ h ·e· · 

1º o prazer .de- seis· mezes·, .a- eontar ,(la· p~bl:i+,~J~ç'ão _ -. . .. , - --. r . . -
destB.,, para' com truirem ou reconstrui:e4T1 ·os .:1$:atls· 

. i ' ' ' ~' 

:pe~sseios, _com_ observancia do disposto -!110· árti~o 21; 
Artigo· 5º. - Os mt::teriais a seJ·em eárpr:ê~àdos na eo11s~ 

' ~ . . / ,. ·o _ .. · . 

trução ~ou reconst;ruç.ão dos passeios ·deverão. ~ser, : an ·· 
: . . " . . - . ~ """""" . . ' . . ' ' . , -- ' . ' .. 

tes,, submetido a, ·éxame. e a13rove.(}BO da. Prefeitura,,., . ~': ·_ 
; ' ': . ": -._ ·_. _-__ ' 

Artigo -59- ,.;.._ Finrlo O·,r:>razq .. de. seis- rn~zes a _que se: · 
' . . ' . ' . ~ . - ' . . . . . -

rei'ere o a.rtigo -4º, .-sern _,._q,ue o·· prop·r1~:t;s,ri0 :'0e11lln 
. : ' . - . . . 

executaa.o· os· serv:t.Ço.~~"de ,seu pas,seio.,:_ tie- 2cordP. ·éÓ!!l 
' . -- ' ' ' - '. . ' . ' ' . - '"' ' 

- as exigencias\desta 1ef,, ·a: Prefeitura. mandara exé---
- - . - - ~ --

' . 

. e·uta-ll.Qs ·por. :canta do· prt\prietario-._ 

Artigo 7º ~...;.. -~lem ·dó c;usto rfJa.1 dos serviços executaf~f;~;-._-;~ 

. 
:~ 

.~ ............. ,....,..._.........._ - - ~-··.: -~·-- ~----- ,..,. ~----_ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO f'.. 
'f 

__ PREFEITÜRA MUNICIPAL .DE. COL~JINA 
DIRETORIA DA FAZENDA \ ~ 

\._' 

executá.dos IJela Prefeitiurs,-- o; ~rorn'1letario r>agarâ. 

mais urna taxa de 25% sobre·d\:-I\~~er1d·o. custo:1- a ti• 
- ·' .. · .. \ \ - . 

tulo de no 011inistr~rão - · '_ · j.: :\ 
. . ' . . C" .. u. . . O,~ ' ·• . . . ·' -~;f r:· ' \ . , 

?r~.igo -8? -.· O 1n~gamento~. d_o . êU~\to._1\i;otal cloB serVit.os 
executados pela Prefeitura., in.Ç:lu~ive taxa de ádm1·..:. 

~is traÇão, dever~ ser .fe:lto:, -á \ Te~çuraria Mtmieipai,.· 
dentro ele trinta. dia.s, a -·contar\- d.~,·::~~_e.tÊr _do . B.V:i.rJQ . . _,._ 

- . - 1 - }i·. 

expedido p~ls DiretõriB.:. d.a Fazem a.~- A..· fâlt.~- de paga~ 
. . ' . - \ ~~ . -
- ' ) ~ ·# '~J,; 

rnento d.entro dessé p;razo sujei t!t\Ea o ~,q~,êvedor. ao ju• 
. , . . -: ,.. , . \ : .; f;·' k1 . -. -. 

ro de móra de 1% ê:10 mes, ate finà1 l:U~úida(~ão da-
. . . . . \ . ~ \,.... [._í~-~~ " ~ . 

· conta_,_ êapilizados os juros no_. fim d~·:'z@{tÔf'k:''ªnó... . .. 
. , ~,... ...• · __ ·. - . : - .·. • - . . . . . . _.n. . •\ ~- ,. :;·- - . ,. .. ·-· .- >.,;.,.. _· . : _ >:-::,;::,. 
Pu. tigo 9º- Findo . o J)razo de ~o d1as tia que SEi .. 4.~e$er"-~:~;:-:::~" 

. - . . '- '~ . '. --~~;;:-~ _t·:;:!f 

:r.e- o artigo 8$ 1 _· sem que -o :oacamertto· fi~11hq sidof(. 

to. ser~- a divide, inseri t~ em :Piviã.a"·r~~ .. i~~-,;· ·j;)a-r~: 
cobrru:i.ça · ju~ciàl. . ·.·· • ·}fr'~\ ·.· •. •.·.. · 
Artigo 1'0 º • · çiuando se tra/'ca·:r· de r:-q~:~r:~~~-µaãç:i,s -em :. · 

. - ' ' . ._ , . . '~...,. ' .· _· . . ·,,·· :- - '• -._· .· :·~.: \ 
mo.rros ;. o:ru:le a com truçao do pa.sseio·.·$S:J& \:trnwrati~·- · 

-. • , - - . . - . . ;!":j- . \ 
- . l -' 

eavel ~- _ ou ét·H ruas seem1da:1as dos -·bair~yJs.~ .:\o -Prefe:l.•.-
. # - • • -- · d - . I 1b . 

~o J?Odera_,· - med1ante petiçao ftm -amentrda ,. {;~-~ :vro-

prie-tar10. ~Zi:PJ.1#~-ft/ou co11eede:t" ma:te:rf"pr~z\tr·p~,.ra 

• a c~nstrução do pàsseio . ou mesmo d~PellSâ•lti •• · · .. . . 
Artigo 11º - ós ;proprietario.s nã·o-·poG(~r~o·:reclama• .. :- -/ 

~· 

:rem contra ô cust,o' elos service$:· e . nehf cón~c,ra; ª':.sua , . ·_ 

~-2_:_.eeuÇão. péla Prefeitura.,~ ~c,'.o ___ ~,·~-·~-----_:c-
. • , ' . g..r-c- -- ' Q.. ... ' ' , . 

.Art,igo 12~ ""'Esta le~t.- ê11trarú em vigor DJl.date de<:-:/'. .. . . - . . . . ~ ... 

Slla pUhlica.Ção 'e- r~:V~gà.:· 8,8'' diB})08iC·oês --em- COTit2:'ariO~·- · 

. ' . 
. . . . /.:' -

Diretcirili da. Fazenda,. 27ee outub ,º 

·----T" 

Il!Ia11oe:t Fra,neisco ffoque 

Diretor ela Fr- ze1tlh • 
• 
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~ 

1 

. Opimamos pªlà aprovação do- projeto de lei nº 
60, que torna obri t6ria e uniforme a construção de rasse!_. 
os públicos, tal como se acha redigido. 

Sa_la das· Comissões, 1/12/952 

FINANÇAS 

OBRAS 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

sz1: REQUERIMENTO Nº ~"-::!. 

EXMO. Sr. Presidente 

Os vereadores abaixo~ requerem a V. Excia., 
ouvj_d.8. n Cas::ci, seja o PRO jeto de lei nº 60 9 g_u.r- torna 
obrütat6ria e uniforme a construção de pssseios públi 
cos, ...... incluido n8. ordem do dia da :presente sessão; em-

• • , • ~ • r-i 

:prime:Lra e urnca o_J.scusss.o º 

Sala das Comiss5es, 2/12/952 
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: ·_Cola ~"inn-, · l_O "{,~e ---ª~ ~embro · dé: 1952 -. _ . , 
- i·' 

:·". 
~' •• '. ,: • 1 

',· ·.·. . '··'; 

• # •• 

_;_ 

.... ' 
·. ::_ 

... ··, 

. . -Tenho :a-_ sªti~:Ó~·ç:~o- a,e ·:p:zse.~r às mã'os. ilc:-V. :excia~ ,-
. ·_ pari: ·o~ -t1evidoci :rfrú;;'~ o incluno projêto de lei, que.- tornt!· __ -
:.~ _obrig::-:t6ria-._ e wiifo~e _:a.·. ooristru~Üp. ·de~ .Dncis·eios públicoe. 

· . _:_.Aproveito" Q.-. .-oportU4:U.daqe _pàra reiterar e V. -Excic • .,.. 

. . ~ ·-

O~. proteGtóe d•~ _minha -cltã .. e~_tiina e' ~i-stiritc:; · cóncideráçô'.o .• 

· .. '. 

.. '· 
. . ' ~~-. •. . -

. . . . . 

- PfffiSI!I~~ll:t~E.--.. 
.·' - . 

. . . ' ..... -

" ' 
.. 

. '-
. . ~ ' . 

.... - . ' ? '- • 

'' ' 

, 
. ~ . ,• 

·: , ... 

' . . -· ·. 

. . . 
-A.o· I.:xmo .. Sr.. · · · 
Dri/ Ji!stiniano de Meno e· Silva Hetto· 
tm •.. Prefeito 1;h.micipüi -
CÇ)LATINA-E.E.$:~cnto' ... 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO ··' 
; ~ 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Toma obrigat6rio e uni:fo-rme · a construção 
de neaneico . .,..~{blicos-•. · 
'9! • • .c •. Jl771. . ·--C __ ,.... ..... ·-- -~ ·°'~'! •/ ........... 

_ . A cBmarB Municipal de Colatina.1 Es·tado do Esp:!~ 
rito SG.nto., ue0:fido de atribuiçÕes :Legais" · 1 -. · 

DE.CRETA; 
'e:"'! r " 

Art.. J.O-) - t olitigatória a conatru.ção de passeios ;pábliooe ne!l 
ta cidtiâ.Q•, Esp1anadn • Vila lio11--n e são "Si1vano. · 

- Oa paseeio.s ,. · de·verão aer c~nhtru:idoo 'de . ladrilhos .hi 
' . . . . ... 

d.réu1:l.cos de Ufil s6 -modêlo., cor e ·deaenruf~~ devidamel:! 
te apJ>ovados pela Prefeitura., assentados á5bre lei.;. 
to de concreto. · 

~- Os ]lBSseieer 3~ exietente~ deverão ser reconstruidos 
obeerim.ndo-se o dir..most0- ne.sta Le1 •. ' . ·-. . - . ' ,·. . . 

• Fica eonceeido a todos os proprietários de terrenos 
cítUados nos looais referidos no artigo ·l~,.. o prazo 
de eei.s . m~ses-1. a ·Contar dá :publicação_. deatá,. par~ -
construirem ou r.eco.nstruir.e.m os· seua passeios·• com 
observância do disposto no artigo 21. · 

Art_. 5Q) ~· Os materiais a oerem empregados na construção ou re
construção doo passeios.. deverão ser.. antes 11, subme
ti.do -~ eaeme .e aprovação da . Prefeitura •. 

Art... pi) ~ Findo -O pra$O de Seis mêsest a que oe re~ert? O art. 
40, sa.'fft que o prqprie~rio tenha executado· os ser
viços de seu passeio., de aeôrdo com as exigê-ncias -
desta Leit. a P.r.efeitura mandarê exec.uta-J.o ;por con
t:ã do propriet~ria ~· 

Art.. 7f1) .... Além do custo real dos serviços executados pela Pre 
feitura:. o proprietç_1rio pagartii mais uma ta:xa de 25j 
sabre o referido .custo, e t~tulo de adrn::iniotração.· 

Art. 85l} - o pagamento do custo total doa sernçoa exe:cutados -
pela Prefeitura ..•. ·incluai1re taxa.· de aC111inistraÇão, do .. 

· ve~ ser :feito; à Tesourax-"ia Municipal• dentro de -
t~ta dias_. a .. contar , da data do. aviso . expedido pela 
Diretoria da Fazel}da..A fal.ts de pagamento dentro d~E,. 
se -prazo sujeitar~ o devedor ao ;Juro de mora de 1% 
ao. m~s. até final· liquidnção 1da conta, capitalizados 
os juros no. fi.'11 di;:? cada ano. ' 

CONTINUA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

Art •. 9i:?) - Finr1o o prazo de 30 dias, a que· ce refere o art .. 8~,: 
sem que o ;pagamento tenhn sii'o f'eito 11 cex-â a dívida 
inBC.l"ita. ea DÍ\l'ida Ativa-;; para cobrança judi~ial •. 

Art.10~) - Qflan.do oe trata1~ de r'llas situadas em nô:rrcm~ onda a 
constni.ção do panseio seja im.praticavcü. ou de ru.as 
secundárimJ dos bairro:::, o :.Prefeito l)Oà.erá:, media~te 
1?0tição fttdamenta.da ~ do Pl'Op::t"'ie·fJdrio ,. ou conceder 
mnior ;prazo p<:!.ra a construção do passeio ou mesmo -
dispensa-.la., 
~ .. " L • ,.., !l ~· 1. 4. u.s n:t~o-i1r::te"t;:o1rios n.no voue:roo rec amai· -co:nuro o - - - '"""" """"' dos serviços e nem contra n sua execu.çao, pela 

lutT .llQ) -

~ • ' 1. " " . t ,. . ;J .t '"' ~· :.L6J.1'lil"i? .. ' ºª vo ~te:pG Sl. e :pr~VJ..C uB .4.Llpôr!;BUC1a ... 

custo 
Pre-

.. 4.rt.,122) - Esta IJei entra:!,~1 em vigor nu data de sp,::i i;ublicaç3o 
e- revoe.a a& d.isp·:-JniçÕ~s c~r~ contrJrio ~ · 

0l'tmare }!:Iur1iciyal ele CoJ..atin~ .• 10 de dezemb:t'o 1952 

__..,._....,._.~r ... ---..~--·--~·--·--•••-·~·~--·---------


